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Resumo 
Este artigo examina as disputas de moralidades justificadoras que subjazem à judicialização da 
heteroidentificação no serviço público federal. O objetivo central é investigar como o perfil 
biográfico e o habitus dos julgadores modulam as gramáticas decisórias em contestações da 
autodeclaração racial. Fundamentada na sociologia da crítica de Luc Boltanski e na sociogênese 
de Frantz Fanon, a pesquisa qualitativa e documental articula a técnica prosopográfica para 
mapear os eixos educacional, profissional e político dos magistrados. O corpus empírico 
compreende 30 julgados proferidos entre 2016 e 2021 pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4), órgão que concentrou 77% dos litígios no período. Os resultados revelam 
polarização entre a teoria da autonomia da comissão (reparação coletiva) e a teoria da zona 
cinzenta (restauração do status quo meritocrático). Conclui-se que o TRF4, ao mobilizar a 
“dúvida razoável”, opera como dispositivo de backlash racial silencioso, onde a agência 
biográfica da elite judiciária inscreve justificações redutoras do alcance das políticas afirmativas. 
 
Palavras-chave: Heteroidentificação, Prosopografia Judiciária, Habitus, Moralidades, Backlash 
Racial. 
 

Heteroidentification, the judiciary and collective biographies: racial backlash in decisional 

grammars 

 
Abstract 
This article examines the disputes over justificatory moralities underlying the judicialization of 
heteroidentification in the federal civil service. The central objective is to investigate how the 
adjudicators' biographical profiles and habitus modulate decisional grammars in challenges to 
racial self-declarations. Grounded in Luc Boltanski’s sociology of critique and Frantz Fanon’s 
sociogenesis, this qualitative and documentary research employs prosopography to map the 
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educational, professional, and political trajectories of the magistrates. The empirical corpus 
comprises 30 rulings issued between 2016 and 2021 by the Federal Regional Court of the 4th 
Region (TRF4), which accounted for 77% of such litigation during the period. Results reveal a 
polarization between the theory of commission autonomy (collective reparation) and the grey 
zone theory (restoration of the meritocratic status quo). We conclude that the TRF4, by deploying 
the notion of “reasonable doubt,” operates as a mechanism of silent racial backlash, through 
which the biographical agency of the judicial elite inscribes moralities that curtail the scope of 
affirmative action policies. 
 
Keywords: Heteroidentification, Judicial Prosopography, Habitus, Moralities, Racial Backlash. 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

A consolidação das ações afirmativas no Brasil, especialmente a Lei Federal n.º 

12.990/2014 , trouxe o deslocamento do conflito sobre a constitucionalidade das cotas para a 1

arena da sua fiscalização. Apesar do consenso público e jurisprudencial do Supremo Tribunal 

Federal (STF) sobre a reserva de vagas (Santana; Cunha; Jesus, 2022), a operacionalização da 

heteroidentificação pelas bancas examinadoras desperta significativo volume de litígios.  

Ao ser provocado para mediar esses conflitos, o judiciário transcende a mera aplicação da 

lei, assumindo o papel de burocrata de nível de rua (Lipsky, 2019), modulando diretamente a 

política pública. ​O que se apresenta formalmente nos tribunais como debate sobre legalidade 

administrativa (Cesar, 2023; Vitorelli, 2017) revela-se como um "momento de prova" (épreuve), 

na concepção de Boltanski e Thévenot (1999). Dessa forma, o judiciário atua como um agente 

que reinterpreta a raça a partir das próprias lentes institucionais, definindo, em última instância, 

quem o Estado brasileiro reconhece como negro para fins de acesso à política reparatória. 

Neste horizonte, a presente investigação problematiza: a biografia coletiva e o habitus 

institucional dos julgadores modulam as "gramáticas decisórias" acionadas nos litígios sobre 

heteroidentificação? Adota-se como campo empírico o locus do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4), com o objetivo de examinar as disputas de moralidades decisórias subjacentes à 

judicialização nesse Tribunal, sob a hipótese de que os perfis biográficos dos magistrados 

1 Essa legislação inaugurou a reserva de vagas para pessoas negras em concursos e seleções federais, no patamar de 
20% (Brasil, 2014). Atualmente a reserva é 30% para pessoas pretas e pardas (negras), indígenas e quilombolas, cf. 
Lei n.º 15.142/2025 (Brasil, 2025c), com regulamentação pelo Decreto n.º 12.536/2025 (Brasil, 2025b) e fiscalização 
na Instrução Normativa Conjunta n.º 261/2025 (Brasil, 2025d). 
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performam em suas "gramáticas de justificação".  

Para tanto, articula-se a sociologia da crítica de Luc Boltanski com a sociogênese de 

Frantz Fanon, utilizando a mediação hermenêutica proposta por Frederic Vandenberghe. Essa 

abordagem permite examinar as "gramáticas" (Boltanski, 2016) e, ao mesmo tempo, considerar o 

habitus e a trajetória (Bourdieu, 2007) presentes na prosopografia dos juízes, conectando-os à 

estrutura racializada que constitui a zona do “não-ser” (Fanon, 1968). 

​Os resultados indicam uma polarização no TRF4 entre a teoria da autonomia da comissão 

(que expressa alinhamento ao papel da heteroidentificação) e a teoria da zona cinzenta (leitura 

que privilegia o indivíduo frente ao posicionamento das comissões). Este acirramento demonstra 

que, apesar dos avanços, a política de reparação racial segue em disputa na arena judicial, 

caracterizando um silencioso backlash racial, fenômeno de contrafluxo nas demandas que 

forjaram a implementação das ações afirmativas no Brasil. 

 

2. O SUL E O TRF4: CONTEXTO E PROSOPOGRAFIA 

 

A competência territorial do TRF4 estende-se sobre os estados do Paraná (PR), Santa 

Catarina (SC) e Rio Grande do Sul (RS), com sede fixada em Porto Alegre, além da 

descentralização de turmas regionais em Florianópolis e Curitiba (Brasil, [s.d.]b). A arquitetura 

organizacional da corte estrutura-se a partir de desembargadores federais nomeados pela 

Presidência da República, entre indivíduos com mais de 35 e menos de 65 anos de idade, 

observando o critério do "quinto constitucional" e a promoção de carreira da magistratura federal 

(Brasil, 1988). Com a ampliação do pleno para 39 membros em dezembro de 2022 (Brasil, 2022), 

distribuídos em 12 turmas , este Tribunal consolidou-se como a instância recursal decisiva para o 2

delineamento da jurisprudência sobre heteroidentificação no sul do país. 

Sob o prisma da sociologia jurídica, o TRF4 opera como um observatório privilegiado das 

tensões raciais brasileiras. O território sob sua jurisdição é historicamente atravessado por uma 

narrativa de identidade europeia que busca invisibilizar a presença negra (Leite, 1991). Tal 

característica reflete-se na demografia: segundo o Censo de 2022, a região sul ostenta a maior 

2 Cada turma tem três julgadores; o pleno/corte especial é a congregação dos membros de todas as turmas. 
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proporção de pessoas brancas do Brasil (72,6%), atingindo 78,4% no RS, 76,3% em SC e 64,6% 

no PR (IBGE, 2023). Essa hegemonia demográfica sustenta um imaginário de "sulismo 

europeizado", frequentemente instrumentalizado por movimentos segregacionistas que recorrem 

à ideia de uma "miscigenação cultural diferenciada" para afirmar um regionalismo distinto 

(Movimento O Sul é o Meu País, [s.d.]).  

O paradoxo, contudo, reside no confronto entre essa autoimagem branca e a realidade 

jurídico-institucional: embora se autodeclare majoritariamente branca, a região concentra um 

volume expressivo de litígios envolvendo o indeferimento da autodeclaração racial na disputa de 

vagas reservadas a candidatos negros. Dados indicam que, já em 2017, o sul sediava o maior 

número de comissões de heteroidentificação em instituições federais de ensino (Santos; Stevam, 

2019), e, entre 2016 e 2021, o TRF4 foi responsável por 77% das demandas judiciais sobre 

fiscalização da autodeclaração racial nos TRFs em funcionamento no país .  3

Esse cenário de alta litigiosidade suscita uma indagação: o que motiva a elevada 

judicialização da autodeclaração racial numa região de maioria autodeclarada branca? Uma 

hipótese é a possibilidade de deferimentos automáticos pelas comissões de heteroidentificação 

nas demais regiões do país diante de contextos raciais específicos, o que explicaria o menor 

número de litígios em outros TRFs, posicionando o TRF4 como outlier. Porém, a análise das 

decisões deste Tribunal revela outras pistas para a compreensão do fenômeno.  

As alegações de candidatos indeferidos pelas comissões, e que recorrem ao TRF4, 

frequentemente reabilitam o mito da democracia racial através da retórica da mestiçagem, de 

modo a colocar em xeque o ato da comissão sob o arcabouço da “dúvida razoável” que não teria 

sido dissipada adequadamente na motivação do parecer. Ao mobilizar o adágio de que “no Brasil, 

todo mundo tem um pé na África”, as narrativas tentam justificar o uso da política por indivíduos 

sem fenótipo negro. Essa narrativa ignora a natureza do racismo brasileiro — definido pela marca 

e pela epidermização (Nogueira, 2006; Fanon, 2008) — e desloca o direito à ação afirmativa do 

seu sujeito histórico, fixado na "zona do não-ser" (Fanon, 1968), para aquele que busca no 

judiciário a validação de uma identidade negra meramente instrumental. 

3 O 2º grau da Justiça Federal conta com seis TRFs: TRF1 (AC, AM, AP, AC, PA, RO, RR, TO, DF, BA, GO, MA, 
MT e PI); TRF2 (RJ e ES); TRF3 (SP e MS); TRF4 (RS, SC e PR); TRF5 (AL, CE, PB, PE, RN e SE); TRF6 (MG), 
criado em 2021 e em funcionamento desde 2022 (Brasil, [s.d.]a). No período observado, 2016 a 2021, o TRF4 
proferiu 266 decisões sobre heteroidentificação (77% da amostra), sendo 30 delas relativas ao serviço público. 
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Santana, Cunha e Jesus (2022) apontam que esse comportamento descortina, no fundo, a 

postura de quem se posicionou contra a própria política de cotas e, derrotado nessa arena, agora 

rearticula a sua oposição contra os mecanismos de controle, deslegitimando a heteroidentificação 

como se fosse uma instância de julgamento arbitrária  — algo que Fanon (1968) apontaria como 

a rearticulação dos “pseudo vencidos” dentro do processo de ruptura colonial.  

A partir de Hughey (2014), infere-se que esse fenômeno se conecta a um movimento 

global e contemporâneo de construção de uma identidade branca de "vitimização". Ele surge 

como reação às agendas de reparação racial, e sob a perspectiva da autodefesa branca (Dorlin, 

2020), não hesita em recorrer ao sistema judicial para acessar um direito que não lhe pertence. 

 

2.1 Percurso metodológico 

 

Diante desse cenário de alta litigiosidade e tensão racial, a mera análise jurisprudencial 

revela-se insuficiente, exigindo um desenho metodológico capaz de captar a agência dos 

julgadores.  

Nesse panorama, a metodologia desta pesquisa, qualitativa e documental, incide sobre 

decisões do TRF4, com recorte no serviço público, emitidas entre agosto de 2016 e agosto 2021 

— baliza temporal que compreende a emergência da Orientação Normativa n.º 03/2016, marco 

de sedimentação do fenótipo como critério central de verificação (Brasil, 2016). Efetuou-se a 

seleção dos julgados mediante busca na base jurisprudencial do Tribunal, a partir dos descritores 

"heteroidentificação", "fenótipo" e "cotas raciais", excluindo-se despachos de mero expediente 

para focar nas razões de decidir contidas em acórdãos e decisões monocráticas, compondo o 

inventário desses julgados. 

Para correlacionar as decisões à moralidade dos julgadores, suas biografias (educacional, 

profissional e política) foram reconstruídas prosopograficamente. Tal método, conforme Codato 

(2008, p. 09), organiza dados do grupo determinado a partir de um problema sociológico, 

articulando regularidades, coincidências e especificidades entre os atores conforme seus 

contextos históricos. Assim, as biografias coletivas foram reconstituídas por vasto conjunto de 

fontes: portal do Tribunal (notícias, currículos e memoriais), plataformas de dados acadêmicos e 
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profissionais (Lattes, Escavador e LinkedIn), repositórios jurídicos (Jus Navegandi e Consultor 

Jurídico), redes sociais (Facebook e Instagram), Youtube e Google (com livre busca pelos nomes 

dos atores pesquisados). Este arsenal foi complementado pela escuta das sessões de julgamento . 4

A diagramação de conteúdo das decisões, articulada às ordens de justificação e à crítica 

racial, buscou identificar como esses fatores modulam as gramáticas decisórias do TRF4 em 

litígios de heteroidentificação no serviço público. Isso porque, segundo Meier, Wrinkle e Polinard 

(1999), a discricionariedade do agente público baseia-se em sua experiência de socialização. 

Observa-se, desta forma, não apenas o dispositivo decisório, mas a moralidade que o sustenta. 

 

2.2 Perfil dos litígios 

 

A verificação da autodeclaração racial emerge como uma ferramenta de dupla função: (i) 

pedagógica, ao situar os sujeitos de direito da política (a população fenotipicamente negra); (ii) 

fiscalizatória, visando garantir a eficácia social da norma e combater fraudes (Costa, 2019). Nela 

consolida-se a transição do regime autoidentificatório para o controle  heteroidentificatório 

(Camilloto; Camilloto, 2022), adotando como critério de modulação o combate ao racismo de 

marca/epidérmico (Nogueira, 2007; Fanon, 2008). 

Essa transposição, contudo, não ocorre sem resistências, transbordando da esfera 

administrativa para uma intensa atividade processual no sul do país. Ao perfilar a conduta 

institucional do TRF4 no julgamento dessas disputas no período de 2016-2021, sob a retícula do 

serviço público, o levantamento do corpus identificou 30 decisões, distribuídas em 19 processos, 

sendo 17 cargos diferentes e 15 candidatos distintos. 

Nesse contingente, observa-se uma persistência litigiosa que reforça a natureza estratégica 

do judiciário para esses agentes: alguns candidatos envolvidos em múltiplos processos, seja 

pleiteando cargos distintos em instituições diversas — como nos casos envolvendo o Ministério 

Público da União (MPU) e o TRF4 (Brasil, 2019b; 2021f) —, seja utilizando instrumentos 

judiciais variados para disputar a mesma vaga, conforme se depreende dos litígios para o cargo 

4 Embora apenas 17% das gravações das sessões de julgamento estivessem disponíveis, esse acervo audiovisual 
permitiu acessar comentários e falas diretas dos magistrados, agregando dimensões qualitativas e performances 
decisórias que a mera leitura de votos e decisões não permitiria captar. 
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de analista do Tribunal (Brasil, 2020g; 2021a). Essa reiteração de demandas indica que o 

judiciário é acionado não apenas como instância de revisão, mas como um campo de insistência 

na validação de autodeclarações rejeitadas pelas comissões.  

A estatística aponta que a maioria dos cargos (70,6%) em disputa são para analista e 

técnico do Poder Judiciário e Ministério Público. Estas carreiras, muito procuradas no âmbito 

federal, tiveram os maiores índices de litigiosidade contra a heteroidentificação, conforme o 

gráfico subsequente. 

 

Gráfico 01 - Cargos em disputa por instituição (2016-2021) 

 

             Autoria: própria. Fonte: portal do TRF4. 

 

Entretanto, nenhuma dessas disputas versava sobre o acesso à magistratura, uma carreira 

de elite que continua monocromática. Apesar da existência de políticas afirmativas nesse setor , 5

pesquisa sobre Negros e Negras no Poder Judiciário, promovida em 2021 pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), indicou que apenas 12,8% dos magistrados se autodeclaram negros, 

caindo para 3,6% no TRF4 (CNJ, 2023). 

5 O judiciário adota cotas para pessoas negras desde 2015, tendo recentemente atualizado os percentuais e grupos: 
pretos e pardos (25%), indígenas (3%) e quilombolas (2%), nos termos da Resolução CNJ 657/2025 (Brasil, 2025a). 
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A maioria das decisões analisadas foram acórdãos (79,3%), e os tipos de processo foram: 

apelações cíveis (09), agravos de instrumento (07) e mandados de segurança (03). A duração 

média dos processos, do ajuizamento ao julgamento final, foi de 09 meses. Contudo, houve 

grande variação, com o caso mais longo durando cerca de 01 ano e 11 meses (Brasil, 2020i) e o 

mais rápido, 01 mês (Brasil, 2021b). Essa celeridade sugere que a intervenção na atuação das 

comissões deixou de ser excepcionalidade para tornar-se uma rotina burocrática realizada com 

desenvoltura pelo Tribunal. 

Quanto aos resultados dos processos, verificou-se 18 decisões improcedentes (60%), oito 

procedentes (26,7%) e quatro parcialmente procedentes (13,3%). Porém, esta diagramação não 

indica um posicionamento unificado do TRF4 sobre a heteroidentificação. Em relação ao parecer 

das comissões, o posicionamento do Tribunal foi favorável em 16 vezes (53,3%), contrário em 11 

situações (36,7%), não aplicável em duas ocasiões (6,7%) e não explicitado em uma decisão 

(3,3%). 

Contudo, mais do que os números, a esta pesquisa  interessa a substância dos argumentos, 

pois a disposição estatística esconde uma competição argumentativa acirrada, com gramáticas 

jurídicas em conflito, disputadas inclusive dentro de um mesmo acórdão, ainda que o resultado 

oficial represente a ratificação do parecer da comissão.  

Por exemplo, nos litígios com manifestação sobre o mérito do pedido  — um total de 23 6

julgados  —, 57% das decisões posicionaram-se em torno da teoria da autonomia da comissão 

(tendência em valorização do parecer administrativo), enquanto outros 43% das deliberações 

mobilizaram a teoria da zona cinzenta (tendência de substituição do juízo administrativo pelo 

olhar judicial).  

Tais padrões moldaram a atuação decisória dos julgadores pesquisados, que atuam tanto 

na 3ª e 4ª turmas da 2ª Seção do TRF4 (responsáveis pelo julgamento da matéria administrativa), 

quanto na corte especial, quando o julgamento é realizado no pleno do Tribunal (no caso, 

mandados de segurança contra a heteroidentificação em concursos públicos do próprio TRF4), 

conforme detalhado no Gráfico 02, apresentado adiante.  

6 Os casos foram divididos em questões formais/processuais (07) e questões de mérito (23). No primeiro grupo, o 
Tribunal abordou elementos vinculados meramente à marcha processual (Brasil, 2020b), enquanto o segundo 
engloba as decisões que enfrentaram o mérito — ou seja, se o candidato era reconhecido como pessoa negra para fins 
de acesso à cota. 
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Gráfico 02 - Distribuição da gramática moral dos julgadores   

 

  Autoria: própria. Fonte: portal do TRF4. 

 

Observa-se que a teoria da zona cinzenta e a teoria da autonomia da comissão 

predominam, respectivamente, na 3ª e 4ª turmas, havendo equilíbrio na corte especial. Porém, 

embora estudos jurimétricos revelem a macroestrutura decisória — o que e com que frequência é 

decidido (Maia; Bezerra, 2023), a discussão racial exige, para além da análise quantitativa, a 

investigação da microfísica do judiciário para entender quem decide e por quais razões. O embate 

central é autonomia administrativa versus zona cinzenta, como um confronto de gramáticas 

decisórias. 

 

3.  DA SOCIOLOGIA DA CRÍTICA À SOCIOGÊNESE FANONIANA 

 

A literatura científica sobre a fiscalização da autodeclaração racial é vasta, cobrindo 

discussões desde a legitimidade, padronização e desafios das comissões de heteroidentificação 

(Santos; Teodoro; Ferreira, 2020; Santos, 2021a; Azevedo; Neves, 2025), a experiência social dos 

candidatos (Miranda; Souza; Almeida, 2020; Dantas; Isidoro, 2024), revisões bibliográficas 

(Silva; Melo, 2024; Gomes; Spolle, 2026) e análises da dogmática jurídica aplicada nos tribunais 
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(Leite, 2020; Cesar, 2023). Nesse balanço, torna-se relevante investigar como a trajetória de vida 

(educacional, profissional e política) dos julgadores influencia suas perspectivas epistemológicas 

e, consequentemente, suas decisões sobre a fiscalização da autodeclaração racial. 

Para tanto, a abordagem sociológica deve ir além da interpretação literal, buscando 

estruturas de sentido na prática judicial. Em litígios sensíveis e de alta clivagem política como os 

de heteroidentificação, a análise exige integrar a dimensão moral das justificativas judiciais à 

dimensão estrutural do racismo. Assim, este trabalho estabelece uma articulação teórica entre a 

sociologia da crítica (Boltanski) e a fenomenologia da experiência racial (Fanon), com a 

mediação epistemológica de Vandenberghe (2006). 

A escolha pela sociologia da crítica justifica-se pela necessidade de tratar os atores do 

processo — tanto os membros das comissões quanto os magistrados — não como meros 

autômatos culturais, mas como sujeitos dotados de competência crítica (Boltanski, 2016; 

Vandenberghe, 2006). Na arena judicial, o que está em jogo é uma disputa entre "ordens de 

grandeza" (cités): de um lado, a cité cívica, que sustenta a ação afirmativa como imperativo de 

igualdade coletiva e reparação histórica; de outro, a cité industrial/doméstica, que valoriza a 

eficiência técnica, o mérito individual e a segurança jurídica. O Tribunal torna-se, assim, o espaço 

de "prova" (épreuve), onde essas gramáticas colidem e onde o juiz arbitra a validade dos 

argumentos. 

Contudo, uma análise puramente pragmática das justificações correria o risco de ignorar 

as assimetrias de poder que antecedem o discurso. Especialmente em sociedades pós-coloniais, 

onde essas ordens de grandeza não operam no vácuo, pois são atravessadas pela linha abissal da 

raça. É aqui que se insere a contribuição de Fanon (1968; 2008).  

Se Boltanski ajuda a mapear o que se diz nos tribunais, os escritos fanonianos permitem 

compreender quem pode dizer e quem é silenciado pelo olhar institucional. A categoria de "zona 

do não-ser" (Fanon, 1968) orienta a condição do sujeito negro cuja humanidade é constantemente 

negada ou posta sob suspeita, e que no contigente de relações raciais no Brasil, é fixada pelo 

fenótipo. No contexto do TRF4, o candidato que recorre ao judiciário muitas vezes busca escapar 

dessa zona através da validação oficial, enquanto o magistrado, operando a partir de uma 

branquitude normativa, detém o poder de modular a identidade racial a quem será endereçada a 
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política reparatória.  

Assim, essa articulação teórica permite superar a dicotomia entre estrutura e agência. 

Seguindo Vandenberghe (2006), entende-se que o Tribunal funciona como um "campo" 

bourdieusiano onde o habitus da elite jurídica "comanda a forma" das interações. Com efeito, a 

análise discursiva de Habib (2008) sobre a construção da autoridade, possibilita compreender que 

o magistrado não decide apenas com a lei (logos), mas projeta no texto uma imagem de si (ethos). 

No caso do TRF4, sob a perspectiva da “dúvida razoável”, observa-se que os juízes mobilizam 

um ethos pré-discursivo de neutralidade burocrática para sobrepor a sua percepção individual à 

avaliação coletiva da comissão, operando o que Boltanski chamaria de deslocamento moral. 

Ou seja, o juiz não decide no vazio; sua "agência biográfica" e sua posição de classe, 

frequentemente análoga à "burguesia nacional" descrita por Fanon em Os Condenados da Terra 

(1968) , informam a sua interpretação da norma. Assim, quando o Tribunal invoca a "dúvida 7

razoável" para deferir a vaga a um candidato sem fenótipo negro socialmente reconhecido, ele 

não está apenas aplicando um princípio processual in dubio pro reo; está acionando uma 

gramática de proteção à branquitude (Santos, 2021b), utilizando a incerteza para reabilitar o mito 

da democracia racial e evitar o reconhecimento da "marca" (Nogueira, 2006) como critério 

exclusivo de acesso afirmativo. 

Essa dinâmica demonstra que o sistema de justiça não está isolado do contexto social, 

sendo atravessado pelo racismo jurídico. Pois, apesar de o direito moderno se apresentar 

universal e abstrato, o racismo é parte da própria lei (Fitzpatrick, 1987), dado que a formação 

histórica do Estado de Direito constitui-se na contraposição ao "outro" colonial (Dorlin, 2020). 

No contexto brasileiro, isso se traduz em um racismo institucional (Bairros, 2007), que falha na 

distribuição de direitos à população negra ao naturalizar hierarquias e converter privilégios 

brancos em direitos adquiridos, muitas vezes sob a retórica da meritocracia. Nesse sentido, ao 

dialogar com Ray (2019) infere-se que a racialização das instituições inscreve neste ambiente a 

perspectiva de legitimação da distribuição desigual de bens, direitos, recursos e serviços. 

Então, enquanto na aplicação da lei de cotas no serviço público, a literatura já demonstrou 

7 Ao deferir a vaga ao candidato sem fenótipo negro em nome da segurança jurídica, o magistrado atua como a elite 
colonial descrita por Fanon em Os Condenados da Terra: ela trai a missão revolucionária (redistribuição radical) 
para preservar os privilégios da sua própria classe e raça, recusando-se a ver que, na colónia, “o indivíduo é rico 
porque é branco, é branco porque é rico.” (Fanon, 1968, p. 29) 
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que a tática da branquitude consiste no fracionamento de vagas para não aplicar a reserva (Mello; 

Resende, 2019; Gomes, 2020; Santos, Resende; Nunes, 2021),  na arena judicial, sob a retícula do 

TRF4, verifica-se a tática de pulverização da identidade racial, que utiliza o verniz da “dúvida 

razoável” para endereçar a política a corpos que não internalizam o sujeito histórico submetido às 

adscrições racistas.  

Dessa forma, este artigo não se limita a descrever as decisões, mas busca diagnosticar na 

sociogenia (Fanon, 2008) os fundamentos do backlash racial judiciário: um movimento reativo 

que, sob a roupagem técnica da neutralidade, restaura as hierarquias raciais e privilégios que a 

política de cotas visava desestabilizar. Isso porque, ao intervir e estabelecer que "na dúvida, todos 

entram", o judiciário desconsidera o critério fenotípico e, consequentemente, despolitiza o 

processo de construção do sujeito racializado (Dantas; Isidoro, 2024). 

 

4. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA VERSUS ZONA CINZENTA 

 

A análise do corpus investigativo, neste esforço para assimilar a recepção judicial da 

fiscalização da autodeclaração racial, possibilitou a classificação das concepções morais do TRF4 

em duas categorias teóricas principais: autonomia administrativa e zona cinzenta. 

A teoria da autonomia/legitimidade da comissão é a gramática que reconhece a 

complexidade da identificação racial no Brasil e, por isso mesmo, defere à esfera administrativa a 

competência técnica para realizá-la. Este eixo argumentativo baseia-se no reconhecimento de que 

o judiciário não possui expertise nem legitimidade para substituir o olhar treinado do colegiado 

técnico especialmente constituído para este fim (Brasil, 2019c): 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou nesta semana (31/3) o 
pedido de um candidato para invalidar ato da comissão de verificação da 
Fundação Carlos Chagas que rejeitou sua autodeclaração racial. Ele concorreu 
no concurso público para servidores do tribunal realizado em 2019 nas vagas 
reservadas a pessoas afrodescendentes e foi eliminado por não ser considerado 
pardo na avaliação dos membros da comissão. Durante sessão da Corte 
Especial, (...) manteve liminarmente a autonomia da comissão sob o 
entendimento de que o procedimento adotado é respaldado pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) e está em conformidade com o edital do certame e com 
a lei que rege a reserva de cotas raciais em concursos públicos. 
(...) 

 

SciELO Preprints - Este documento é um preprint e sua situação atual está disponível em: https://doi.org/10.1590/SciELOPreprints.14922



 
13 

Sobre a alegação de quebra de isonomia, a magistrada apontou que “(...) cada 
indivíduo é dotado de situação singular quanto à cor de sua pele”. 
A desembargadora concluiu sua manifestação frisando que a autodeclaração 
apresentada pelo candidato “não se encontra a salvo de reexame, à míngua de 
presunção absoluta de veracidade.” (grifos acrescentados) 

 

Esta ordem decisória, que parte da autocontenção judicial, estrutura-se em três eixos 

fundantes que condicionam a validade da fiscalização à legitimidade administrativa, conforme os 

seguintes gradientes: 

●​ O primeiro eixo, autodeclaração não é absoluta, refere que a autoidentificação deve ser 

mediada pelo procedimento de heteroidentificação para garantir o propósito afirmativo, 

“sob pena de se subverterem os objetivos da lei de privilegiar a inclusão das pessoas 

menos favorecidas, sejam por questões sociais ou econômicas ou por outro fator de 

discriminação” (Brasil, 2018). 

●​ O segundo eixo, prestígio à decisão da comissão, é o de maior incidência dentro desta 

gramática, presente como razão decisória de pelo menos seis julgados. Ao alinhar-se à 

Tese n.º 485 do STF , esta racionalidade tem ancoragem na presunção de legitimidade do 8

ato administrativo e na ideia de não intervenção no juízo valorativo das bancas 

avaliadoras de concursos (Brasil, 2020d; 2021b). Aqui, o olhar técnico da comissão sobre 

o fenótipo prevalece sobre critérios de ancestralidade ou genotipia (Brasil, 2020d; 2021d), 

reforçando que, na ausência de ilegalidade no procedimento, a conclusão da comissão é 

insuscetível de reforma judicial (Brasil, 2021f). 

●​ O terceiro eixo, previsão no edital, sustenta que, uma vez estabelecido o critério 

fenotípico e o rito de verificação no instrumento convocatório da seleção, a regra torna-se 

vinculante. Parte da premissa de que a atuação do colegiado técnico na esfera 

administrativa minimiza riscos de arbitrariedade, tornando indevida a interferência 

judicial na avaliação fenótipo (Brasil, 2020f). Esse grupamento concebe a expertise da 

comissão como salvaguarda de eficácia da política pública. 

 

8 O STF fixou o entendimento de que não cabe “ao Poder Judiciário substituir a banca examinadora para reexaminar 
o conteúdo das questões e os critérios de correção utilizados, salvo ocorrência de ilegalidade ou de 
inconstitucionalidade.” (Brasil, 2015) 
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Em oposição à autonomia da comissão, emerge a teoria da zona cinzenta/dúvida 

razoável. Esta gramática circunscreve as decisões que, sob a justificativa da "dúvida razoável" 

quanto ao fenótipo, conferem primazia à autoidentificação veiculada pelo candidato. Aqui o 

TRF4 estabelece o fenótipo do candidato em “um não lugar” dentro do horizonte de classificação 

étnico-racial: “Em virtude da subjetividade que subjaz à definição do grupo racial de uma pessoa 

por uma comissão avaliadora e havendo dúvidas a respeito de seu enquadramento, a corte decidiu 

que deverá prevalecer a presunção de veracidade da autodeclaração” (Brasil, 2019a). 

Assim, a zona cinzenta transcende a mera descrição de ambiguidade fenotípica, 

estabelecendo-se como uma construção de natureza jurídica. No âmbito judicial, a flexibilização 

da identidade racial e a diluição do critério fenotípico ocorrem quando se sustentam posições 

como a prevalência da autodeclaração em caso de dúvida ("se há dúvida, vale a autodeclaração") 

ou a possibilidade de conclusões divergentes entre instâncias (comissão versus judiciário). Desse 

modo, a teoria da zona cinzenta fundamenta-se na primazia da autodeclaração, gerando um 

espectro de valorações sintetizadas a seguir: 

●​ O primeiro gradiente, zona cinzenta administrativa,  refere-se a uma incerteza no plano de 

operacionalização do procedimento de heteroidentificação, a ser enfrentada pela comissão 

responsável (Brasil, 2021f). A hipótese se restringe à esfera administrativa, mas permite 

que o juiz, a seu critério, inscreva dúvidas sobre a atuação da comissão, mesmo sem 

elementos fixados no processo administrativo. 

●​ O segundo gradiente, zona cinzenta mitigada, compreende o olhar do judiciário e 

necessita ser corroborado com prova documental. Trata-se, então, de uma situação em que 

o magistrado, com base em sua percepção sobre o fenótipo do candidato, constrói dúvida 

justificada quanto à autodeclaração, a ser dirimida no processo judicial mediante 

apresentação de documentos (Brasil, 2020c; 2021e), o que inclui desde registros de 

identificação até comprovante de inscrição em seleções anteriores (Brasil, 2020h). Assim, 

ao pedir prova documental para dirimir a dúvida do fenótipo, o juiz está, na prática, 

anulando a heteroidentificação (que é fenotípica) e inscrevendo a lógica do "pardo de 

papel". 

●​ O terceiro gradiente, zona cinzenta pura,  é a dimensão na qual basta que o julgador tenha 
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dúvida quanto ao conteúdo da autodeclaração para que seja anulado o parecer da 

comissão de heteroidentificação (Brasil, 2020a). Nesta racionalidade, além do argumento 

da miscigenação (Brasil, 2021c), identificou-se premissas alicerçadas em ancestralidade, 

indícios documentais, pertencimento a diversos meios culturais e inclusive movimentos 

políticos (Brasil, 2021f). Registrada como razão decisória em três julgados, ela se fez 

presente nas discussões mesmo quando não figurou como posição majoritária do acórdão, 

e.g. em caso onde o parâmetro decisório foi a zona cinzenta mitigada (Brasil, 2020e). 

 

Portanto, esta gramática dialoga com a perspectiva de Francischetto e Machado (2021), 

que sugerem a adoção do critério da subjetividade controlada, valorizando a identidade 

construída (na entrevista) sobre a identidade fixada (fenótipo). Os autores propõem entrevistas 

com perguntas formuladas pela comissão, respeitando a dignidade do candidato, para identificar 

características fenotípicas e o contexto social em que ele está inserido (Francischetto; Machado, 

2021, p. 2151-2153). Entretanto, nessa dimensão há o risco de a heteroidentificação se tornar um 

tribunal de consciência baseado em elementos externos não verificáveis pela comissão. 

De qualquer modo, a disputa de moralidades descrita acima não ocorre numa abstração 

jurídica, mas na performance de corpos concretos. Portanto, compreender essas moralidades 

decisórias exige uma incursão na prosopografia do TRF4, entendendo a biografia como vetor do 

habitus institucional do corpo que julga. 

 

5. O CORPO QUE JULGA: TRAJETÓRIAS E A CONSTRUÇÃO DO HABITUS 

INSTITUCIONAL 

 

Quanto ao grupo dos sujeitos pesquisados, este é formado por 11 atores: 10 

desembargadores federais e um juiz federal de 1ª instância convocado para atuar no Tribunal, 

cujos votos foram registrados nos dados desta investigação [decisões sobre heteroidentificação 

em concursos federais entre 2016 a 2021]. No recorte de gênero, são cinco mulheres (todas 

desembargadoras) e seis homens (cinco desembargadores  e um juiz convocado). 
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A partir do limite do olhar , todos são lidos como pertencentes à população branca, o que 9

identifica um perfil monocromático, condizente com dados demográficos da magistratura 

nacional levantados pelo CNJ (2023). Portanto, o corpo que julga no TRF4 é socialmente 

marcado pela ausência do contraditório racial. Essa uniformidade obstrui a superação do 

solipsismo branco (Fanon, 1968), pois, o "intérprete constrói o sentido da norma a partir de sua 

posição social, o que significa que a raça constitui um elemento determinante do processo 

hermenêutico." (Moreira, 2017, p. 403) 

Nesse panorama, o mapeamento biográfico dos sujeitos pesquisados permitiu 

correlacionar perfis institucionais com padrões decisórios, evidenciando que a escolha entre uma 

gramática decisória e outra não é aleatória; ela é informada pela trajetória do julgador. A análise 

da agência da biografia dos julgadores não se restringe à origem social imediata, mas foca na 

identificação do habitus (Bourdieu, 2007) adquirido e reforçado pela trajetória escolar, 

profissional e política. Nesse sentido, é preciso reconhecer que muitas vezes “o racismo está 

implícito (e, tantas outras vezes, está escancarado) nas relações interpessoais e institucionais, 

sendo quase naturalizado como uma ordenação social inerente à própria cultura” (Camilloto; 

Camilloto, 2022, p. 3).  

No eixo educacional, a amostra revela uma endogenia acadêmica marcante. A formação 

jurídica destes magistrados do TRF4 concentra-se, majoritariamente, em tradicionais faculdades 

de Direito porto-alegrenses. Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) e Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) dominam a amostra, sendo que entre os 

11 atores, apenas 01 tem graduação fora do RS, no Centro Universitário Curitiba 

(UNICURITIBA), conforme gráfico subsequente.  

 

 

9 Perspectiva fornecida verbalmente por Dora Bertúlio durante o Encontro Nacional de Comissões de 
Heteroidentificação: Desafios e Perspectivas das Ações Afirmativas nas Universidades Brasileiras, realizado em 
Pelotas/RS, no ano de 2018. 
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Gráfico 03 - Perfil acadêmico (graduação) 

 

​  Autoria: própria. Fonte: compilação de dados institucionais e públicos. 

 

Essas instituições, historicamente espaços de reprodução das elites locais, tendem a 

inculcar um formalismo jurídico que valoriza a abstração da norma em detrimento da realidade 

social concreta, reproduzindo, conforme aponta Silva (M., 2021), a herança do sistema 

tradicional de civil law, onde a "livre convicção" do juiz permitia que casos idênticos tivessem 

soluções díspares. Logo, o aprendizado nessas "escolas conservadoras" (Bourdieu, 2007) 

transmite técnica jurídica, e também uma ética que naturaliza o mérito individual e deslegitima 

mecanismos de correção de desigualdades, vistos como "privilégios" ou distorções do sistema.  

No que tange ao eixo profissional, observa-se a predominância de trajetórias lineares: o 

percurso típico envolve a graduação, seguida pelo ingresso no setor público (docência, advocacia 

pública ou Ministério Público) e na sequência o ingresso no judiciário, ou, em alguns casos, 

acesso direto na magistratura. O resumo desse perfil encontra-se a seguir. 
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Quadro 01 - Resumo da trajetória profissional dos sujeitos pesquisados 
 

Origem do Cargo (Vaga) Perfil Profissional Predominante 

Magistratura federal: 08 
atores 

A maioria iniciou como juízes federais substitutos (1º grau) e teve carreira 
contínua na magistratura federal, com promoções por merecimento. Alguns 
tinham experiência prévia na magistratura estadual, advocacia ou como 
procuradores (Instituto Nacional de Previdência Social - INPS, Banco 
Central do Brasil - BACEN e Fazenda Nacional), sendo que dois, 
aparentemente, ingressaram direto na magistratura. 

 Advocacia: 02 atores 

O perfil é de profissionais com vasta experiência na advocacia pública e 
privada. Os registros incluem passagens como advogado da Caixa 
Econômica Federal (CEF), procurador municipal e atuação em cargos no 
Governo Federal. 

Ministério Público: 01 
ator 

O eixo profissional primário é o Ministério Público Federal (MPF), a partir 
do cargo de procurador da república. Há também experiência prévia como 
procurador do Estado do Rio Grande do Sul e carreira docente em 
universidades. 

Autoria: própria. Fonte: compilação de dados institucionais e públicos. 

 

Essa blindagem burocrática cria um "espírito de corpo" que protege a instituição das 

pressões externas. Assim, o magistrado, formado pela meritocracia do concurso, compreende a 

comissão de heteroidentificação (forjada na efervescência do movimento negro) como risco à 

objetividade do Direito, em vez de um mecanismo de justiça. Isso se alinha à visão de Miranda, 

Souza e Almeida (2020), que definem a heteroidentificação como uma tecnologia social da 

suspeição geradora de insegurança jurídica. Portanto, a prosopografia desses atores, focada na 

excelência técnica formalista e rápida ascensão burocrática, cria um habitus avesso à incerteza e 

afastado da dimensão política das desigualdades.  

Já a caracterização do eixo político é complexa e não se limita à cronologia das 

nomeações. Embora o perfil do grupo em análise tenha sido majoritariamente definido por 

indicações entre 1994 e 2016 (Itamar Franco: 10%; Lula: 30%; Dilma Rousseff: 60%) , o 10

critério de classificação vai além do ato de nomeação. Para um exame mais aprofundado, foram 

mapeados posicionamentos públicos, manifestações em redes sociais e participação em atividades 

10 A exceção é o juiz federal de primeira instância convocado para atuar no Tribunal, que não entra na lista de 
indicações presidenciais. 
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diversas, revelando inclinações ideológicas específicas (centro-direita, progressista e esquerda). 

Nesse sentido, a análise desse eixo trouxe um dado contraintuitivo que corrobora a tese da 

transversalidade da branquitude, especialmente em sua dimensão de resistência à 

desnaturalização das relações raciais no âmbito institucional (Schucman, 2012). Pois o 

posicionamento dos julgadores em relação à heteroidentificação não se resume na díade 

progressistas (a favor) e conservadores (contra), conforme mostra o gráfico subsecutivo. 

 

Gráfico 04 - Relação entre tendência política e uso das gramáticas decisórias 

 

 Autoria: própria. Fonte: compilação de dados institucionais e públicos. 

 

Portanto, observa-se que magistrados alinhados ideologicamente com a esquerda ou 

progressistas, não demonstraram, necessariamente, uma maior aceitação das teses defendidas 

pelas comissões. Um exemplo disso é a adesão à teoria da zona cinzenta pura por um julgador 

historicamente ligado ao Partido dos Trabalhadores.  

Isso sugere que, no judiciário, o habitus profissional e a identidade racial branca presentes 

nos "pacto narcísico" da branquitude (Bento, 2002), sobrepõem-se às orientações 

ideológico-político-partidárias. Tais gradações indicam que o racismo opera como um "camaleão 

políglota" (Barros, 2011), permeando dimensões discursivas de salvaguarda que, embora se 
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manifestem em outras esferas, tornam-se opacas ou diluídas quando confrontadas com o fator 

cor/raça. Esse cenário evidencia a dificuldade da agenda política nacional em abordar a questão 

racial, ecoando a notável reflexão de Sueli Carneiro: “entre esquerda e direita, continuo sendo 

preta” (Silva, E., 2021). 

Frente a esses achados, compreende-se que o capital social destes julgadores é forjado em 

redes de interconhecimento e inter-reconhecimento institucional (Ferrarezi, 2003; Marconatto; 

Pedrozo, 2013). Esta coesão interna, embora garanta a previsibilidade do sistema, opera como um 

mecanismo de bonding, que tende a desqualificar saberes externos, como os das comissões de 

heteroidentificação. Ao analisar as trajetórias coletivas, observa-se que o "investimento em 

formas" jurídicas sobrepõe-se à experiência social da raça. Assim, a biografia do magistrado 

funciona como filtro cognitivo: ao analisar um candidato com autodeclaração rejeitada, o juiz 

projeta sua trajetória de "esforço e sucesso", assimilando o indeferimento da comissão como 

injustiça pessoal, e não como proteção da política pública. 

Esse habitus gera uma "moralidade da justiça" baseada em dois pontos: a) mérito 

individual e formalismo: concebe o acesso ao serviço público como puramente individual e 

legalmente meritório, resistindo a critérios coletivos de reparação; b) desconforto político como 

refúgio moral: diante da ambiguidade fenotípica (especialmente em um corpo de magistrados 

predominantemente branco), o julgador converte seu desconforto político em "dúvida jurídica", 

decidindo a favor do candidato e ignorando que, em políticas públicas, a presunção de 

legitimidade deve ser do sujeito histórico de discriminação racial. 

Assim, enquanto as comissões foram a resposta institucional racional para blindar a 

política pública contra fraudes, o judiciário, ao operar na gramática da zona cinzenta e preso a 

um habitus individualista, interpreta essa mesma blindagem como uma ameaça, desfazendo o 

tecido de legitimidade que a administração construiu sob a perspectiva de um isomorfismo de 

segurança (Dantas; Almeida, 2024). É a partir dessa posição de conforto ontológico que a 

"dúvida razoável" é fabricada: não como uma incerteza epistemológica real, mas como a recusa 

cognitiva da elite judiciária (e branca) em validar critérios de exclusão que ela própria nunca 

experimentou.  
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6. A "DÚVIDA RAZOÁVEL" COMO DISPOSITIVO DE BACKLASH RACIAL 

 

A análise da gramática da zona cinzenta revela um paradoxo institucional. A partir das 

denúncias do movimento negro (Santos; Stevam, 2018), o sistema de justiça brasileiro — 

representado pelos Tribunais Superiores e Ministério Público —, atuou ativamente como indutor 

da criação das comissões de heteroidentificação, compelindo as universidades a implementá-las 

através de um isomorfismo coercitivo (Dantas; Almeida, 2024). Entretanto, no âmbito do TRF4, 

observa-se uma contradição performativa: o mesmo poder que exigiu a fiscalização passa, via 

judicialização, a desautorizar a estrutura que ajudou a consolidar. 

Esse padrão decisório é um backlash racial, que corporifica o contrafluxo e as 

convergências na guerra às demandas reparatórias no contexto nacional. O conceito de backlash 

refere-se à reação contrária articulada por grupos dominantes diante de avanços de minorias 

sociais [seja na implementação de políticas ou decorrente de decisões judiciais], visando 

neutralizar a perda de privilégios (Hughey, 2014; Lima, 2015; Chueiri; Macedo, 2018).  

No Brasil, contudo, esse fenômeno não ocorre prioritariamente pela revogação legislativa 

das cotas — o que seria politicamente custoso —, mas pela sua erosão interpretativa. As 

proposições de Vitorelli (2017) sobre hiper-formalização da heteroidentificação demonstram que 

o backlash não necessita apresentar-se como adscrições explícitas; posto que, frequentemente, o 

dispositivo veste-se de preocupação com a segurança jurídica. Ao exigir da comissão uma "prova 

irrefutável” de que o candidato não é lido como pessoa negra, o judiciário paralisa a eficácia da 

política pública sob o manto da legalidade. 

Nesse horizonte, a "dúvida razoável" deixa de ser uma garantia processual para tornar-se 

um dispositivo de poder que reintroduz o universalismo racial. A análise dos acórdãos demonstra 

três táticas de esvaziamento presentes na gramática da “dúvida razoável”: (i) subjetivação do 

fenótipo, que trata a cor da pele como dado fixo, ignorando a leitura social do racismo; (ii) 

esvaziamento da categoria pardo, expandindo-a para incluir a ancestralidade em detrimento da 

"aparência negra" discriminada; e (iii) inversão do ônus da prova, deslegitimando o olhar 

coletivo da comissão em favor da autodeclaração individual. 

É imperativo conectar essa postura à agência biográfica dos julgadores. A biografia 
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compilada, marcada pelo isolamento social da elite branca, impede a compreensão de que a 

dúvida jurídica raramente beneficia o "réu social" (o sujeito negro); visto que, historicamente, a 

ambiguidade sempre serviu à manutenção da branquitude normativa. A partir de Fanon (1968), 

compreende-se que a branquitude lê as ações afirmativas como uma violência simbólica contra o 

privilégio branco, o qual a elite tenta restaurar ao buscar infirmar a heteroidentificação. Nesse 

sentido, a partir de Vandenberghe (2006), reforça-se que os magistrados atuam como "agentes" de 

um campo jurídico que comanda a forma das relações. Na esfera judiciária, o racismo 

institucional atua como uma estrutura invisível que predetermina os julgamentos, mesmo quando 

se invoca neutralidade. 

Ademais, é necessário confrontar a retórica judicial da incerteza com a realidade 

administrativa dos números. A premissa implícita na gramática da zona cinzenta — de que as 

comissões operam sob um subjetivismo punitivo que exige correção externa — colide com dados 

empíricos. Rodrigues Neto (2025, p. 179) auditou a implementação de cotas na Universidade 

Federal de Pelotas (UFPel), via Sistema de Seleção Unificada (SiSU), evidenciando maiores 

indeferimentos em chamadas regulares [o que, ao ser resolvido, possibilita a convocação de 

estudantes negros da lista de espera], com a tendência de queda no percentual de indeferimentos 

no panorama longitudinal (2017-2020), sinalizando o caráter pedagógico das comissões. 

Portanto, ao tratar a exceção estatística como regra jurídica, o judiciário fabrica uma crise de 

legitimidade irreal, que longe de  corrigir uma falha sistêmica, exacerba "casos limítrofes" 

(Rodrigues Neto, 2025), onde a ambiguidade fenotípica é maior. 

Confirma-se, assim, que a decisão judicial não é neutra, sendo informada por uma 

estrutura de pré-compreensão e preconceitos (Gadamer, 2006), forjados na tradição e biografia do 

intérprete, que são permeados pelo fator raça/cor. No caso do TRF4, essa "moralidade prévia" 

reforça um backlash racial diluído sob a roupagem técnica de “dúvida razoável”, cujo efeito 

prático é alterar o sujeito da política, permitindo que a miscigenação ocupe o lugar destinado à 

negritude excluída. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Ao ser provocado a reverter a avaliação administrativa das bancas, o magistrado não atua 

como mero aplicador da lei, mas converte-se em modulador da política. Nesse cenário, a disputa 

judicial transcende o caso individual: trata-se de acionar o Estado para validar uma autoimagem 

racial que garanta o acesso ao que Camilloto e Camilloto (2022) definem como “bens escassos” 

(vagas reservadas a pessoas negras). A análise do TRF4 revela que essa arena é tensionada por 

moralidades conflitantes: de um lado, a gramática da autonomia da comissão, que defende a 

reparação coletiva; de outro, a gramática da zona cinzenta, que blinda o indivíduo sob o manto 

do formalismo jurídico. 

A investigação evidencia um "curto-circuito" epistêmico na atuação do Tribunal. 

Enquanto a visão jurídica hegemônica enxerga a subjetividade da heteroidentificação como uma 

falha normativo-sistêmica a ser corrigida por mais regras — numa linha similar à de Vitorelli 

(2017) —, a perspectiva social aponta para outra direção. Azevedo e Neves (2025) argumentam 

que o desafio das comissões não é eliminar a subjetividade, mas geri-la institucionalmente 

através do consenso e do treinamento do olhar. Corroborando essa leitura, Silva e Melo (2024) 

propõem como solução a educação racialmente letrada. O judiciário, contudo, ignora essa 

dimensão pedagógica e concentra-se no rito processual, deslegitimando a expertise da banca. 

Ao responder à pergunta de pesquisa, conclui-se que a agência biográfica é elemento 

decisivo nesse descompasso. A uniformidade escolar e profissional dos magistrados do TRF4, 

forjada em ambiente de elite burocrática e majoritariamente branca, circunscreve o habitus 

necessário para o acionamento da "dúvida razoável". O desconforto político com a questão racial 

e o apego ao mérito individual levam o Tribunal a intervir excessivamente, utilizando a 

justificativa da incerteza fenotípica como ferramenta para restaurar o status quo meritocrático. 

Assim, o judiciário opera como agente de um backlash racial silencioso. Mesmo sem 

declarar a inconstitucionalidade das cotas, ele esvazia a eficácia da política ao alargar 

indevidamente os seus demarcadores, permitindo que ancestralidade e miscigenação ocupem o 

lugar da negritude fenotipicamente excluída (o sujeito histórico da ação afirmativa). 

Na dimensão de contribuições, este estudo busca colaborar com a sociologia do direito ao 

demonstrar empiricamente que a "segurança jurídica" pode funcionar como vetor de racismo 

institucional, e ainda que: a luta pela igualdade racial exige não apenas novas leis, mas uma 
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transformação profunda no perfil e habitus daqueles que detêm o poder de dizer o direito. Dado o 

limite de análise fixado no TRF4, em termos de agenda futura, a pesquisa indica a expansão 

prosopográfica a outros tribunais para analisar se a diversidade em sua composição influencia as 

gramáticas decisórias. 
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